LEI Nº 1.716, DE 19/12/96

Autoriza desafetação e doação de bem público que menciona para finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a desafetar a área de terreno constituída pelo lote nº 20, quadra 04, setor 32.

Art. 2º - feita a desafetação, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar a referida área ao Senhor Deni Vieira de Souza e esposa Eliane Cosme de Paula e Souza residentes á Rua Maçaranduba, nº 40, para construção de sua moradia.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de dezembro de 1996

Luíz Carlos Pinto

Vice-Presidente

Gentil Lima

1º Secretário
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